
cÂMARA MUNICIPAL DE JATAIZINHO
Estadp do Parand

PORTARIA 056/2015

O PRESIDENTE DA CÁMARA MLD'ÌICIPAL DE JATAIZÌNHO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES GERA]S QUË LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI:

RESOLVE

Art. 1o - Conceder aos servidores efetivos da Câmara Municipal de Jataiziúo,
suas férias devidamente adquiridas, nas datas solicitadas, conforme dispõe no quadro
abaixo:

Art. 20 -Esta poÍaÌia surte seus gfeitos na data de suâ publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JAT !to) dias do mês de dezembro
de 2015
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Presídente da Câmara Municipal de Jataízinho

Servidor Efetivo: Cargo 0cupadol Periodo de Férias:

Sandro Juliano Fidelis Agente Legislativo 04t01/2016

à 18/01/2016 (15 dias)

Tarciso Rodrigues Agente Legislativo 15/01/2016

à29/01/2016 (15 dias)
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